Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo!

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 01/2012

“Dispõe sobre a proibição de exposição de símbolos, ícones e imagens, de qualquer vinculação religiosa, nas áreas de uso comum das dependências da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, e dá providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:



Art. 1º. Fica proibida a exposição de símbolos, ícones, expressões, dizeres e imagens, de quaisquer vinculações religiosas, nas áreas de uso comum das dependências da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Parágrafo Único – Para os fins desta Lei, consideram-se como áreas de uso comum, aquelas de livre circulação do público interno e externo, como o hall de entrada, o Plenário, os corredores, banheiros, a copa/cantina.



Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2013.

SÁLVIO PIRES DE SOUZA

Vereador

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade preservar os espaços públicos de quaisquer manifestações religiosas, tendentes a sobrelevar determinada crença, em detrimento das demais.

Percebe-se que, em que pese os aspectos históricos, culturais, e mesmo artísticos, trazidos pelo cristianismo ao nosso país, atualmente a maioria das democracias mundiais caminham para uma efetiva dissociação entre o Estado e a religião, a fim de garantir a liberdade de crença, e principalmente, evitar as perseguições religiosas tão recrimináveis e tão presentes na história da humanidade.

Sabe-se que a Constituição da República de 1988, em seu artigo 5º, inciso IV, garante a liberdade de crença e o livre exercício dos cultos religiosos, bem como, a proteção desses locais e de suas liturgias.
 

Sendo assim, nada mais lógico do que evitar-se, ao menos nos locais públicos, onde seja permitido o acesso da população, que não haja elementos que possam caracterizar um eventual favorecimento de determinado credo religioso. A laicidade do Estado, como ocorre, por exemplo, com a inclusão da história afro-brasileira nos currículos escolares, ou na paridade de tratamento entre homens e mulheres na legislação, surge como mais uma medida a fim de garantir uma maior eficácia às liberdades constantes no texto constitucional.

Desta forma, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente Resolução. 

SÁLVIO PIRES DE SOUZA

Vereador

�	 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:


	(...)


	VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;





